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PREFEITURA MUMCIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADEDOS PROFETAS

DE LEI N9 tb /ga

r].n,tea n 2 6 7t
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO II{I]NICIPAL A PROIT{OVER RE-

Err BENS uóvErs a ruówrs rotíBADos pELo pATRr

u_rs-rónrco r antÍsrrco DE coNcoNr{As s uÁ ou-
TRAS PRovrDÊucras.

IO

A Câmara Municipal de

Gerais, decreta e eu,
e promulgo a segulnte

Congonhas, Estado de

Prefeito Municipal ,

lei:

Mlnas
sanciono

Artigo 1s - 0 Poder Executivo Municipal , ouvi-
do o Conselho Municipal do Patrimônio Hlstórlco e Artístico de Congo-

nhas, poderá promover reformas em bens móveis e imóveis submetidos à

proteÇao do Poder Publico Municlpal , por força do competente tombamen

to, homologado por decreto, de conformidade com a Lel Municipal ns

L.L92, de L6/LO/84.
Parágrafo único - As reformas que se flzerem neces-

sarias serao precedldas de Iaudos e pericias por parte dos orgaos com

petentes do Conselho do Patrimônio Histórico e Artistico de Congo-
nhas, podendo ser reallzadas por administração próprla ou por contra-
Laçao de fi rmas especi al izadas,

Artigo 2e - A presente lei, bem como a de ns 1.192,
deverão ser regulamentadas, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) di
as, apos o que o Executivo Municipal passara a examinar os pedidos de

reformas de imóveis tombados.
igo
a co

Art 3e - A despesa decorrente
nta da seguinte dotação do

do cumprimento da

0rçamento Corren-presente
te:

lei correra

5

5

C onse rvaç ão

1.8.0
10ô

- Secretaria Municlpal de Educação

- Divisão de Apoio Tócnico de Educação
do Patri moni o H.istorico

- outros Serviços e Encargos.
o4482462.O81.

sua publ icaÇao,

de março d m1 OV

Gual te

ei entrará em vigor na data
Çoes em contrario.

J.r..t.z

Art 1go

revog adas

Prefelt

4s - Esta 1

as disposi
de

mes ,"f:,
nlcr 1

en e

Congonhas, aos oito dias do

e quatro.n

P Monte i ro
Prefeito Municlpal
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0PREFEITURA MUNICIPAL DE CONC,ONHAS - MG

CIDADEDOS PROFETAS

.IIIST T FTCAT TVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Congonhas, Patrimônio Cultural da Humanidade, ó do-
tada de um rico patrlmônio histórico e artístico, no qual se incfuemi
bens móvels e imóveis, que justificam o interesse público em suas pre
servaÇoes. Dentre os bens, se incluem imoveis pertencentes a particu-
lares, pessoas que zelam pelos mesmôs há dócadas, quase sempre com I

muitas dificuldades de ordem financeira. São famítias cujos imóveis '

foram tombados pelo Conselho do Patrimônio Histórico e Artístlco de

Congonhas, que se veemagora impossibilitados de promover as reformas,
quer seja pela forÇa do dispositivo legal , quer seja pela falta de re
cursos necessar-ios as reformas.

Asslm, vlsando a preservação daquilo que é do inte-
.1.resse do proprio Municipio, em preservar, submetemos o presente proje

to à apreciaÇão de V.Excs., esperando que o mesmo seja discutido e

votado à Iuz do lnteresse maior da preservaÇão do nosso patrimônio I

histórico e artístico.
Prefeitura Muni c i al de Congonhas, aos oito dias do

mes de março de if no ece os e ven e quatro.

G er Pereira Monteiro
Pre eito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG FOLHA
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CÂMARA MUNICTPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, 14 de abril de 1994

A
Comissâo de Legislaçâo, Justiça e Redaçâo Final -CIJR

Ref,: Projeto de Lei n9 016/94 que AIITORIZA O PODER EXECUTM MUMCIPAL À
PROMO\rER REFORÀ,ÍAS EM BENS MÓVtrIS E IMÓ}'EIS TOMB{)OS PELO
PÂTRIMôMo HISTÓRICo E ARTÍ§TIC0 DE CoNGoNIIAs E DÁ oI]TRAs
PROVIDÊNCIAS.

PARECER

A dotação orçamentária proposta é imprópria, apesar de já ter sido aprovada pelo
Legislativo qrlando da votação do orçamento.

Este é o nosso parecer, smj.

N:---.}.$\-
ADBIANOMELILLO

PROCURÁDOR DO LEGISLATIVO
oAB/I\,ÍG 57.723

CMC/maaro

RuÂ Padre Antônio CoÍrêa, 163 - Teli (031) 731-1840 Fax: (031) 731-1333 - CEP: 36404-000 Congonhâs - MG
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Antes de emitirmos o pqrerer proprianente dito, gostaríamos de dizer que na data

do recebimento por este Procurador do refendo projeto, sÉs a análise do mesmo e devido a
solicitação do Vereador Marco furtônio Vartuli, mernbro e presidenle do Conselho do Patnmônio
Histórico e Artistrco de Congoúas, de que o mesmo iria lnrcrcedrÍ junto ao Executivo para

modificação da proposta, haja üsto que, na forma originíria, o mesmo é inócuo, esperamos até esta

data para emissão de parecer.

Diante da inclusão do prqeto na parta de Reumão Extraordrnána da Casa, não me

resta outÍa altemativa se não emitir o parecer.

No tocante a legalidadg a proposta não apresenta nenhume óbice, porque quando

do tombamento, o rmóvel passou a ler declaração expressa de interesse público, ou sej4 da

coleúüdade.



CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Congoúas, i 1 de maio de 1994

Comissôo de Justiça, Legislaçõo e Redaçõo Final.

Ref.: Projeto de Lei n9 016/94 que.{utoriza o Poder Executivo Municipal a Promover
Reformas em Bens l\{óveis e Imóveis Tombados pelo Patrimônio Histórico e Artísitico de
Congonhas e Dá Outras Providências.

RELATORIO;

o5
a a

",to

Consideramos, após ouvido o Procurador do Legrslativo, o projeto.Da
forma que fom apresenkdo não alcançrá os efeitos pretendidos pois não existe, âté a presente data,

nenhum bem móvel ou imóvel tombado pelo Mwricipio nos termos da Lei 1.192 de 16.10.84, alem

do que, parece-nos estrarüo a

alusão ao patrimônio histórico.

Adcinais úo foi altelado o'Plâno
permitr o desenvolyimento continuo à preservação.

suticrente para sua exequdade.

Este é o nosso pr-eç€r, smj. "'

]:

dotação defimda. nas atribuições da refenda divisão não consta a

Plurianual. e LDO de 1993, de modo a

Consideramos o pÍsjetô fficonstitucional por não apresentar motivação

GLIO
Relator
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